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FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   12.848.987,00
  1 1 12.848.987,00
 T O T A L   12.848.987,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCA T. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 1 90 07 CONTRIB. A ENTIDADES
 FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 1  39.508,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  53.834.762,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  16.042.813,00
3 1 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS
 - PESSOAL CIVIL 1  1.704.917,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  500.000,00
 T O T A L 1  72.122.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.5906 ATENÇÃO SAÚDE ADOLESC.
 CUMP.SOCIOEDUCAT   12.848.987,00
  1 1 12.848.987,00
12.243.1729.5905 ATENÇÃO EDUC. ADOLESC.
 MEDIDA SOCIOEDU   8.043.234,00
  1 1 8.043.234,00
14.122.1728.5904 GESTÃO DA FUNDAÇÃO CASA   6.080.708,00
  1 1 6.080.708,00
14.243.1729.5907 EXECUÇÃO CUMPRIMENTO MEDIDAS
 SOCIOEDUC   45.149.071,00
  1 1 44.649.071,00
  1 3 500.000,00
 T O T A L   72.122.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCA T. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  500.000,00
 T O T A L 1  500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1728.5904 GESTÃO DA FUNDAÇÃO CASA   500.000,00
  1 3 500.000,00
 T O T A L   500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 1 12.848.987,00
 NOVEMBRO   12.848.987,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO-EDUCA
 T.AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 1 1 71.622.000,00
 NOVEMBRO   71.622.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º  I  71.622.000,00 71.622.000,00 0,00
14925 8º 1º  2 500.000,00 500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    72.122.000,00 72.122.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.948, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos da 
Administração Pública, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.340.670,00 (Hum 

milhão, trezentos e quarenta mil, seiscentos e setenta reais), 
suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da Administra-
ção Pública, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de dezembro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  9.670,00
 T O T A L 1  9.670,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 3  1.300.000,00
 T O T A L 3  1.300.000,00
 T O T A L G E R A L   1.309.670,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2602.6050 PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL   9.670,00
  1 4 9.670,00
18.542.2612.5719 FISCALIZAÇÃO FLORESTAL,
 MARÍTIMA E FL   1.300.000,00
  3 4 1.300.000,00
 T O T A L   1.309.670,00
26046 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  31.000,00
 T O T A L 4  31.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2613.5315 ZOOLÓGICO S.P. LAZER
 EDUC. AMBIENTAL PAR   31.000,00
  4 3 31.000,00
 T O T A L   31.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  9.670,00
 T O T A L 1  9.670,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 260.000,00
 NOVEMBRO   130.000,00
 DEZEMBRO   130.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 260.000,00
 OUTUBRO   260.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 512.000,00 512.000,00 0,00
TOTAL GERAL    512.000,00 512.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.946, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Habitação 
para repasse à Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano - CDHU, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 60.000.000,00 (Ses-

senta milhões de reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Habitação, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso IV, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de dezembro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRESAS 7  60.000.000,00
 T O T A L 7  60.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU   60.000.000,00
  7 5 60.000.000,00
 T O T A L   60.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 7 5 60.000.000,00
 DEZEMBRO   60.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO OPERAÇÃO
  TESOURO E DE CRÉDITO
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º  I  60.000.000,00 0,00 60.000.000,00
TOTAL GERAL    60.000.000,00 0,00 60.000.000,00

 DECRETO Nº 59.947, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Fundação 
Centro de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente - Fundação CASA, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 72.122.000,00 

(Setenta e dois milhões, cento e vinte e dois mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que aludem os incisos I, II e III, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retraoagindo seus efeitos à 28 de novembro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de dezembro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 1 91 07 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES
 FECHADAS DE PREVIDÊ 1  7.088,00
3 1 91 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 1  10.906.736,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  1.316.610,00
3 1 91 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS
 - PESSOAL CIVIL 1  618.553,00
 T O T A L 1  12.848.987,00

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 18 de novembro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de dezembro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 "PAULA SOUZA" - CEETEPS
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  9.881.460,00
 T O T A L 1  9.881.460,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1039.5292 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL TÉ   9.881.460,00
  1 3 9.881.460,00
 T O T A L   9.881.460,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 "PAULA SOUZA" - CEETEPS
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  9.881.460,00
 T O T A L 1  9.881.460,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1039.1515 EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL TECN   9.881.460,00
  1 4 9.881.460,00
 T O T A L   9.881.460,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
 T O T A L 1 3 9.881.460,00
 NOVEMBRO   4.751.460,00
 DEZEMBRO   5.130.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
 T O T A L 1 4 9.881.460,00
 NOVEMBRO   4.751.460,00
 DEZEMBRO   5.130.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 9.881.460,00 9.881.460,00 0,00
TOTAL GERAL    9.881.460,00 9.881.460,00 0,00

 DECRETO Nº 59.945, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Gestão Pública, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 512.000,00 

(Quinhentos e doze mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Gestão Pública, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de outubro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de dezembro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  512.000,00
 T O T A L 1  512.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4401.5948 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   512.000,00
  1 3 512.000,00
 T O T A L   512.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  512.000,00
 T O T A L 1  512.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4412.5881 TERCEIRIZAÇÃO
 DE SERVIÇOS E COMPRAS PÚ   386.143,00
  1 3 386.143,00
04.665.4412.6037 CONTRATUALIZAÇÃO DE RESULTADOS   125.857,00
  1 3 125.857,00
 T O T A L   512.000,00

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  7.500,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  10.000.000,00
 T O T A L 1  10.007.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1201.4736 ORQUESTRA SINFÔNICA
 EST. S.P. E SALA SÃ   10.000.000,00
  1 3 10.000.000,00
13.392.1201.5450 PRÊMIO ESTÍMULO À PRODUÇÃO
 CULTURAL   7.500,00
  1 3 7.500,00
 T O T A L   10.007.500,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 31 PREMIAÇÕES CULTURAIS,
 ARTÍSTICAS, CIENTÍFICA 1  7.500,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  500.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  5.600.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  3.900.000,00
 T O T A L 1  10.007.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1201.5706 ATIVIDADE CULTURAL PARCERIA
 MUNIC. E EN   500.000,00
  1 4 500.000,00
13.392.1213.5714 INSERÇÃO SOC. LING. ARTÍSTICAS
 -FÁBRICAS   400.000,00
  1 4 400.000,00
13.392.1213.5727 GESTÃO ADMINISTRATIVA
 DA SECRETARIA   3.000.000,00
  1 4 3.000.000,00
13.392.1217.2384 CONSTRUÇÃO COMPLEXO
 CULT. LUZ-TEATRO DA   2.600.000,00
  1 4 2.600.000,00
13.392.1218.1986 PROAC - PROGRAMA DE AÇÃO
 CULTURAL   507.500,00
  1 3 7.500,00
  1 4 500.000,00
13.392.1219.5692 CONSERVATÓRIOS   3.000.000,00
  1 4 3.000.000,00
 T O T A L   10.007.500,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 10.000.000,00
 OUTUBRO   10.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 4 10.000.000,00
 OUTUBRO   2.400.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   7.600.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 10.007.500,00 10.007.500,00 0,00
TOTAL GERAL    10.007.500,00 10.007.500,00 0,00

 DECRETO Nº 59.943, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Dá nova redação aos dispositivos do Decreto nº 
57.234, de 15 de agosto de 2011, que instituiu, 
no âmbito da Secretaria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, o Cadastro das Entidades de Defesa 
dos Direitos Humanos do Estado de São Paulo - 
CEDHESP, dentre outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A ementa e os dispositivos adiante indicados do 

Decreto nº 57.234, de 15 de agosto de 2011, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

I - a ementa:
"Institui, no âmbito da Secretaria da Justiça e da Defesa 

da Cidadania, o Cadastro das Entidades de Defesa dos Direitos 
Humanos do Estado de São Paulo - CEDHESP, e dá providências 
correlatas."; (NR)

II - o artigo 3º:
"Artigo 3º - As entidades de defesa dos direitos humanos 

cadastradas, que atendam cumulativamente às condições adian-
te descritas, deverão ser convidadas, pela Secretaria da Justiça e 
da Defesa da Cidadania, a indicar representantes da sociedade 
civil para participarem do procedimento de escolha dos mem-
bros efetivos do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana - CONDEPE, criado pela Lei nº 7.576, de 27 de 
novembro de 1991:

I - tenham sede e atuação no Estado de São Paulo há mais 
de 5 (cinco) anos, e

II - tenham se destacado pela relevância e efetividade de 
sua atuação na defesa dos Direitos Humanos, se não for esse 
seu único fim institucional.". (NR)

III- o artigo 4º:
"Artigo 4º - As indicações referidas no artigo 3º deste decre-

to serão encaminhadas na forma prevista pela legislação que 
dispuser sobre o cumprimento do disposto no artigo 5º, "caput" 
e inciso III, da Lei nº 7.576, de 27 de novembro de 1991.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogados o artigo 6º e as disposições transitórias 
do Decreto nº 57.234, de 15 de agosto de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de dezembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.944, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 9.881.460,00 (Nove 

milhões, oitocentos e oitenta e um mil, quatrocentos e sessenta 
reais), suplementar ao orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.


